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Lei n.º 2786                                                                                    De 19 de Março de 2012 

  

 

“CRIA ESCOLA MUNICIPAL VEREADORA LUZIA 

MACHADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

                        A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 

TOCANTINS, APROVA, e o Senhor Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte Lei: 

 

 

                      Art. 1º - Fica criada e legalmente constituída a Escola Municipal Vereadora 

LUZIA MACHADO, localizada na Rua das Palmeiras, n.º 409 – Quadra 26 – Lt. 6, Setor 

Central, nesta cidade. 

 

Art. 2º - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficam 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

                                       GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, aos 19 (dezenove) dias do mês de Março 

de 2012. 

                       

 

FÉLIX VALUAR DE SOUSA BARROS 

Prefeito Municipal 

 


